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Relerente ao projeto de Lei (pL) n" 98312020, qLre "Dispõe sobre a

criaçãoclol,rogratladcPopularizaçãodaCiênciae.fecnologianoârr-rbito
do Estado de Mato Grosso' e dá or-rtras proviclências'"'

Depr-rtado El i z-etr N asci rneulo'

't'^ |

RELATOR (A): DBI'UTADO (A) '" lt \}bÔr\

I _ RELATORTO:

A preserlte iniciativa fbi recebicla e registrada pela

SecretariadeServiçosLegislativos,pol.meiodoProtocolon"Sl04l2020;

l,rocesson.l482l2L20,lidona77^Sessãoordirrária(2511112020).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n'"

6:3l202o.deautoriadoDeputadoElizeuNascinrento,que..Dispõesobrea

criaçãocloProgramadePoptrlarizaçáodaCiênciaeTectrologianoârlbito

do E'sta«lo de Mato Grosso' e dá outras providências'"'

Os autos foram tramitaclos pela Secretaria de Serviços

Parlamentar'comaFlCHATE'CNICA'expedidaem02l1212020'

demonsttandoairrexistêrrciadenormasjtrríclicasenrtramitaçãoottemvigor

qtredisponlratnsobrematériaidêrrticaousetnelhante,conforn-refls.05.

Em 06/01 12020'recebeu apensalrento do Projeto de Lei

|o3Tl2o\o.Nodia25lollzo2l.osautoslbrarrrerrviadosaoNúcleoSocial,

conÍ.orme artigo 360, inciso lll. alínea "o" do Regimento lnterno' para a

ConrissãodeNticleoSocial.conÍbrrrreartigo360,incisoIII.alírrea..u',do

Regirrrentolntenno,parazrComissãodeEducação'Ciência,Tecnologia,

cultura e Desporto. para a emissão c1e parecer quanto ao merito da

iniciativa'

E, o relatorio.

;r;;:"," Legislativa do Estado de Mato.Grosso l secretaÍia parramenrar da Mesa Dirêtora I Núclêo social
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TI - PARECER:

Cabe a esta Comissão' dar pareoer quanto ao merito a

todososprojetosqueabordenostemascotrtidosnoArt'369,incisoVIlI'

do Regimento Interno desta Casa'

Analisados os aspectos fbrmais, a proposição se insere no

roldecompetênciaexcltrsivadoParlamer-rtoEstadual,especificamenteno
artigolTl,irrcisoVlllcloRegirrrentolnternodestaCasadeLeisenoartigo
ià,ln.iro XXVili da Constituição do E'stado de Mato Grosso'

Art,26-ÉclctctlntpelêtlciuexclttsiycttlaAssemhleiaLegislal.ivct:

xxl,.lil_entenduruCon,slituiçtioEstctcluul,promulgurleisrtttscttso's

pt'cvistos rtesttt Cott:;titttiç:ão' exper)ir tlccreltts legislutit'rts e resoltrções;

No que «liz respeito à tramitação e abordagem do tema' o

Regimentoltrternoprevôdoiscasos:noprinreiro,veriÍlca-seaexistênciade

leiquetrateespecit.icamentedotemaabordado,seconÍlrmadaoprojetoserá

arquivado.Nosegr'trrdo,aexistênciatJeprojetossenrelharrtestramitando,se

houver, a propositura deverá ser apensada'

Segundo pesquisas realizadas' seja ua internet ou inlranel

daAssenrbleiaLegislativadoEstadodeMatoGrossosobreoassunto,

conformeFichaTecnicaapresentadanoprocessoen"Imanejo,nãoÍbranr

encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos moldes

preceituados pekl Regimento ltlteruo clesta Casa de Leis'

Destarte, procede-se à de n"rérito por parte desta Comissão'

Nesseescopo'aproposiçãodeveseravaliadasobtrôsenfoques:

oportunidade, conveniência e relevâucia pública'

OPortttno

pressttPostos de fato e de

e o ato aclministrativo que compõe os

direito. O pressuposto de direito é a disposição

".r"_;,.,. 
:.;:.;,:; o."rrr"r" de Mato Grosso I secÍetaria parramentaÍ da Mesa DiÍetora I Núcleo social
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legal que a estrutura; e o pressttposto de Íato são os acotrtecimentos que

levam a Administração a pl'atioar o ato'

UmatoeconvenientequatrdoSeucorrteúdo.itrríclico

prodtrzumresultadoqueaterrdaàfrnalicladepreter-rdida,queeasatisfação

aointeressepúblicoerelevânciasocial.oitrteressepúblicorefere-seao

"bem geral". O itlteresse pirblico é um conceito central para a política' a

clenrocraciaeanature'zadopropriogoverno'jáarelevânciasocialé
justamente a verificação da importância da proposta para população'

Quanto à noção de relevância pública' essa está

diretarnenteassociadacomacleinteressepúblico.Asaçõeseserviços

públicosdesaúdesãoderelevânoiapúblicapol.queexiste,quantoaSLla

prestação, um iuteresse pÚrblico primário' E um interesse que conta com

aceitaçãodetodcls.Porcotlseguinte.enrsíntese,seagarantiaederelevârrcia

pública, pode-se ider-rtificar' em cada ttm dos membros da comunidade e em

todos de uma f'orma global' um interesse público na sLIa prestação'

Há consenso na Academia' no Governo e na sociedade de

queocrescit.nentoeconôt-nicocolllequidacledependedotbrtalecimetÍo,

expansão,conscllidaçãoeir-rtegração<loSisterrraNacionaldeCiêrrcia'

Tecrrologiaelnovação.Aexperiêrrcialristoricaeadeoutrospaíses

demonstra que a geração de riquez'a' emprego' renda e oporlunidades' com a

diversificação proclutiva e o aumento do valor agregado na produção de

bensedeserviços,dependenrdiretamerrtedofortalecirnentodas

capacidades de pesquisa e de inovação'

É preciso

econômico está assentaoo' Lietua vwL

desenvolvimentocientílrcoetecnologico.Nãoéporacasoqueváriospaíses,

aexemplodeE'stadosUnicloseChina'têmcolocadoainovaçãocomoeixo

cetrtraldesuasestratégiasderetomadadocrescimetrtoaposacrisede2008.
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está assentado, cada Yez mais,

ressaltar tanrbem qLle o desenvolvimento

na inovação baseada no
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Essacentralidacledaspolíticasdeciêrrcia,tecnologiaeinovaçãoprecisaser

perseguida pelo Brasil e por Mato C}rosso" pois ela é fundamental para

sustentar o desenvolvinrento econônrico blasileiro no longo ptàzo'

Os países de industrialização tarclia exitosa tivetam sttas

estrategiasassentadaserrrinflexõesdecisivasnocontextodaeducaçãoeda

ciênciaetecnologia.Parairedttcaçãodequalquercidadãonomttndo

contemporâneo,étundamentalqueeletantopossuanoção'noquecollce[ne

a ciê.cia e tecnorogia (cT), c1e seus principais resultados' de seus metodos e

Ltsos,quantod'osellsriscoselimitaçõesetamben,dosinteressese

determinações(econômicas.políticas,militares,culturaisetc.)quepresidem

Seusprocessoseaplicações.osigrriticadosocialeculturaldaciênciacomo

atividadehumana,sooialmentecondicionadaepossuidoradeunralristoriae

detradições,ticamuitasVezescanrttfladonasrepresentaçõesescolareseem

muitas atividades de divulgação' particularmente na mídia'

O progran-ra proposto clama ao social no domínio da

difusãoatrrplarlosconlrecimetrtoscierrtíflcosetecnologicosedesuas

aplicações'Compreende'portanto'atingirnãosóaspopulaçõespobres'as

dezenasdemilhõesdebrasileirosemato-grossellsesemtalsituação,mas

tambémoutrasparcelasdapopulaçãoqueseencontramexcluídasnoqueSe

reÍ'ere a um conhecimento cientíÍlco e tecnológico básico'

Por fim. insta citar o que o renomado divulgador da

ciência, carl Sagan diz a respeito da importância da popularização do

conhecimento:..Cottstruímosumacivilizaçãoglobalnaqualoselementos

maiscruciaisclependernprofundatncntedaciêrrciaedatecnologia'

Arranjarrrosascoisasdemocloqtlequaseninguérnentendeaciênciaea

tecnologia.E,ssaéumaprescriçãoparaumclesastre.Emtodososttsosda

ciêrrciaeinsr"tÍlciente.enaverdaclcéperigoso,produzirsomenteunra

pequenaconÍiariadeprofissiotraisaltanrentecompetenteseberrrpagos.Ao
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contrário, alguns entendimentos fundamentais dos achados e métodos da

ciência devem estar disponíveis na escala mais ampla".

Destarte, analisados os aspectos meritórios, as razões

elencadas na justificativa do Projeto de Lei (PL) n" 98312020, de autoria do

Deputado Elizeu Nascimento, resta o entendimento pela APROVAçÃO do

pleito, restando rejeitado o Projeto de Lei (PL) n" 103712020, que foi

apensado em 06101 12021.

É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSTÇÃO N', PARECER N"

I

L

PR 9tt3/202{}

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 98312020, que "Dispõe sobre a

criação do Programa de Popularrzaçáo da Ciência e Tecnologia no âmbito

do Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.".

Pelas razões expostas, quanto ao pq14![g, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n' 98312020, de Autoria do

Deputado Elizeu Nascimento, restando rejeitado o Projeto de Lei (PL) n'

103712020, que foi apensado em061011202l.

X revonÁvEl A APRovAÇÃo.
VOTO RELATOR: E PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.

ASSINATURA DO RELATOR:

tr

$5ítLt202{J 055 r /2020

Sala de Reunião das Cornissões, em\'Õ de lch§§L: de2021.
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oBSERVAÇÃO:

Certifico que o(s) Deputado(s)
Remota (videoconferência).

Foi designado o
Para relatar a p

DEPUTADO
Presidente da

SANTOS
ISSAO

ENCAMINHA-SE À

aclma descrito(s), votou através do Sistema Eletrônico de Deliberação

tQ-r----
DANIELE TONDO FAVRETO
Secretária da Comissão CECTCD

IE,R DA CUNHA FILHO
ínissão Pennanente I Núcleo Social

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Parlârnentâr da Mesa Diretora I Núcleo Social
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